
PORTARIA Nº 576

“Dispõe sobre a cessão de servidor público municipal para atuar junto ao Tribunal de Justiça do
Estado do Tocantins.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS -  ESTADO DO TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
insculpidas nos Artigos 62 e 73, inc. II e IV da Lei Orgânica de Ananás: 

Considerando o artigo 2º da Lei municipal nº 651 de 21 de dezembro de 2022; 

RESOLVE:

 Art. 1º. CEDER, a servidora municipal NADIA APARECIDA SANTOS ARAGÃO,  CPF nº 608.593.181-68,
ocupante do cargo de Coordenadora de Recursos Hídricos, na Secretaria de Meio Ambiente, à disposição do
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, para prestar serviços junto a esse órgão, com ônus para o
órgão de origem, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS/TO, aos 11 dias do mês de janeiro de 2023. 

VALDEMAR BATISTA NEPOMUCENO

PREFEITO MUNICIPAL


